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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ribeirão Bonito 
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br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 4579, de 05 de maio de 2026

Dispõe  sobre  transacionar
recursos  do  orçamento  vigente

Paulo  Antonio  Gobato  Veiga,  Prefeito  Municipal  de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Decreta
Art. 1º Ficam transacionadas, em conformidade com o

artigo 53, Seção II, inciso III da Lei Municipal nº 3047, de 05
de dezembro de 2025, as dotações orçamentárias a seguir
elencadas.

Art. 2º A alteração introduzida pelo presente decreto
não implica em abertura de crédito adicional, suplementar,
especial ou mesmo extraordinário, já que a mesma segue
efetuada  dentro  dos  limites  dos  grupos  de  despesas
impostos  pela  Lei  Municipal  nº  3047/25  e  dentro  dos
valores  aprovados  para  os  Poderes,  Órgãos  e  Unidades
contemplados.

Acréscimos
Unidade Ficha Categoria

Econômica
Fonte de
Recurso

Funcional Programática Descrição de despesa Valor

02.01.01 20 3.3.90.39.00 01 04.122.0003.2005.0000
Outros Serviços de
Terceiros

R$
21.900,00

02.01.01 27 4.4.90.52.00 01 04.122,0003.2006.0000
Equip. Material
Permanente R$ 5.480,00

02.02.01 41 3.3.90.39.00 01 04.122.0003.2008.000
Outros Serviços
Terceiros

R$
36.000,00

02.02.03 59 3.3.90.39.00 01 04.122.0004.2010.0000
Outros Serviços
Terceiros

R$
22.950,00

02.02.03 85 3.3.90.30.00 01 15.452.0004.2015.0000 Material de Consumo
R$
10.000,00

02.02.03 92 3.3.90.30.00 01 15.452.0004.2016.0000 Material de Consumo
R$
15.000,00

02.02.03 103 3.3.90.39.00 01 17.512.0004.2017.0000
Outros Serviços
Terceiros

R$
80.000,00

02.03.01 114 3.3.90.30.00 01 12.361.0009.2021.0000 Material de Consumo
R$
25.000,00

02.03.01 115 3.3.90.39.00 01 12.361.0009.2021.0000
Outros Serviços
Terceiros

R$
73.916,66

02.03.01 126 3.3.90.39.00 01 12.365.0009.2022.0000
Outros Serviços
Terceiros

R$
50.966,66

02.03.02 371 3.1.90.11.00 05 12.361.0009.2024.0000
Vencimentos e
Vantagens fixa

R$
180.000,00

02.03.03 147 3.3.90.39.00 05 12.361.0009.2025.0000
Outros Serviços
Terceiros

R$
50.966,66

02.04.01 170 3.3.90.39.00 01 10.301.0010.2033.0000
Outros Serviços
Terceiros

R$
22.950,00

02.04.01 373 4.4.90.52.00 05 10.301.0010.2033.0000
Equip. Material
Permanente

R$
58.700,00

02.04.02 369 3.3.90.39.00 02 10.304.0010.2040.0000
Outros Serviços
Terceiros R$ 9.000,00

02.04.02 374 3.3.90.39.00 05 10.304.0010.2040.0000
Outros Serviços
Terceiros

R$
16.984,00

02.05.01 226 3.3.90.39.00 01 08.244.0008.2041.0000
Outros Serviços
Terceiros R$ 6.500,00

Total R$ 686.313.98

Art. 2º A alteração introduzida pelo presente decreto
não implica em abertura de crédito adicional, suplementar,
especial ou mesmo extraordinário, já que a mesma segue
efetuada  dentro  dos  limites  dos  grupos  de  despesas

impostos  pela  Lei  Municipal  nº  3047/25  e  dentro  dos
valores  aprovados  para  os  Poderes,  Órgãos  e  Unidades
contemplados.

Reduções
Unidade Ficha Categoria

Econômica
Fonte de
Recurso

Funcional Programática Descrição de despesa Valor

02.01.01 25 3.3.90.39.00 01 04.122.0003.2006.0000
Outros Serviços
Terceiros R$ 5.480,00

02.02.01 43 3.3.90.39.81 01 04.122.0003.2008.0000 Serviços Bancários R$ 57.900,00

02.02.03 58 3.3.90.30.00 01 04.122.0004.2010.0000 Material de consumo R$ 68.850,00

02.02.03 77 4.4.90.51.00 01 15.451.0004.2013.0000 Obras e Instalações
R$
180.000,00

02.02.03 102 3.3.90.30.00 01 17.513.0004.2017.0000 Material de Consumo R$ 25.000,00

02.02.03 105 4.4.90.51.00 01 17.512.0004.2017.0000 Obras e Instalações R$ 80.000,00

02.03.07 160 3.3.90.30.00 01 12.368.0009.2066.0000 Material de Consumo
R$
177.899,98

02.04.01 169 3.3.90.30.00 01 10.301.0010.2033.0000 Material de Consumo R$ 84.684,00

02.05.01 224 3.3.90.30.00 01 08.244.0008.2041.0000 Material de Consumo R$ 1.500,00

02.05.01 246 3.3.90.30.00 01 08.245.0008.2044.0000 Material de Consumo R$ 5.000,00

Total R$ 686.313,98

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, aos 05 de maio
de 2026.

Paulo Antonio Gobato Veiga
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 5921, de 06 de maio de 2026

Determina,  com fulcro no artigo
9 7  d a  L e i  M u n i c i p a l
Complementar  nº  2305/12,  a
instauração  de  Sindicância
Administrativa,  objetivando
a p u r a ç ã o  d e  p o s s í v e i s
irregularidades  praticadas  por
servidor  público  municipal.

Considerando a observância estrita às disposições da
Constituição  Federal  de  1988,  especialmente  seus
princípios  administrativos  previstos  no  artigo  37;

Considerando  o  dever  que  a  Administração  Pública
possui de apurar minuciosamente todas as irregularidades
e ilegalidades ocorridas em seu âmbito;

Considerando  oficio  n°  93/26,  encaminhado  ao
Departamento  de  Recursos  Humanos  desta  Prefeitura
Municipal;

Considerando que certos atos praticados por servidor
poderão ser apurados por Sindicância Administrativa, como
supostamente  revela  os  fatos  narrados  nos  presentes
documentos apensados a esta Portaria,

Paulo  Antonio  Gobato  Veiga,  Prefeito  Municipal  de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Resolve
Art.  1º  Constituir  Comissão  para  instauração  de

Sindicância  Administrativa  objetivando  apuração  de
possíveis  irregularidades  praticadas  por  servidor  público
municipal,  conforme  documentos  apensados  a  esta
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Portaria.
Art. 2º Ficam designados os servidores municipais a

seguir  elencados  para  comporem a  Comissão  a  que  se
refere o art. 1º.

- Cristina Haruê Matsuda – RG nº 15.410.036-5
- Lais Maciel Ferreira de Souza – RG nº 29.782.548-3
- Marcella Piccolo Flora Carneiro – RG nº 33.068.503-X
-  Natalia  de  Freitas  Guerreiro  Ferreira  –  RG  nº

28.166.222-8
- Vivian Cristina Cerazi – RG nº 42.364.115-3
Art. 3º A Comissão terá acesso a toda documentação

necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá usar
de  todos  os  recursos  disponíveis,  inclusive,  colher
depoimentos  e  demais  provas  que  entender  pertinentes.

Art.  4º  A  Comissão  deverá  observar  o  prazo
estabelecido  na  Lei  Complementar  2305/2012  para
conclusão  da  presente  Sindicância  Administrativa,
observando-se a  prerrogativa imposta pelo  artigo 99 da
mencionada Lei.

Art. 5º O encargo acima será cumprido sem ônus para
o Erário Público, no que tange aos servidores nomeados,
considerando-se  de  natureza  relevante,  os  serviços
prestados  pelos  membros  da  Comissão.

Art .  6º  Eventuais  despesas  necessárias  ao
processamento deste trabalho, serão custeados pelo Erário
Público e correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias previstas em orçamento.

Art. 7º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, 06 de maio de
2026.

Paulo Antonio Gobato Veiga
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Portaria nº 5922, de 06 de maio de 2026

Considerando  a  necessidade  de
const i tu i r  um  gestor  para
controle,  fiscalização  e
gerenciamento  do  procedimento
licitatório  –  Pregão Eletrônico nº
07/2026, Processo Administrativo
n° 288/2026.

Paulo  Antonio  Gobato  Veiga,  Prefeito  Municipal  de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Resolve
Art. 1° Designar a Sra. Maria Eliza Lazarini Alboléia,

inscrita no CPF sob o nº 150.718.488-30, como gestora do
Pregão Eletrônico nº015/2026, Processo Administrativo n°
288/2026,  cujo objeto se refere à aquisição de 01 (um)
veículo elétrico, zero km, com capacidade para 05 (cinco)
passageiros  sentados,  para  atender  a  demanda  do
transporte de equipe do Departamento Municipal de Saúde,
na cor branca. Emenda parlamentar n°3050008, Deputado
Baleia Rossi.

Art.  2º  Compete  ao  gestor  a  fiscalização,
acompanhamento e gerenciamento do contrato, podendo
rogar-se  de  todas  as  prerrogativas  previstas  na  Lei  de
Licitações  e  Contratos  Administrativos  nº  14.133/21,  no
Instrumento Convocatório e no Termo Contratual celebrado.

Art. 3º O servidor designado não fará jus à percepção
de qualquer remuneração pela presente nomeação.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, 06 de maio de
2026.

Paulo Antonio Gobato Veiga
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Portaria nº 5923, de 06 de maio de 2026

Considerando  a  necessidade  de
const i tu i r  um  gestor  para
controle,  fiscalização  e
gerenciamento  do  procedimento
licitatório – Dispensa nº 009/2026,
Processo  Administrativo  nº
836/2026

Paulo  Antonio  Gobato  Veiga,  Prefeito  Municipal  de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Resolve
Art. 1° Designar a Sra. Maria Eliza Lazarini Alboléia,

inscrita no CPF sob o nº 150.718.488-30, como gestora da
Dispensa  nº  009/2026,  Processo  Administrativo  nº
836/2026, cujo objeto se refere à registro de preços para a
aquisição  de  medicamentos  para  equipar  o  castramóvel
existente no município em referência a Emenda Impositiva
nº 06/2025.

Art.  2º  Compete  ao  gestor  a  fiscalização,
acompanhamento e gerenciamento do contrato, podendo
rogar-se  de  todas  as  prerrogativas  previstas  na  Lei  de
Licitações  e  Contratos  Administrativos  nº  14.133/21,  no
Instrumento Convocatório e no Termo Contratual celebrado.

Art. 3º O servidor designado não fará jus à percepção
de qualquer remuneração pela presente nomeação.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, 06 de maio de
2026.

Paulo Antonio Gobato Veiga
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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